
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

1NDICAÇAO N° 141/2014

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que estude a possibilidade de 
instalar câmera de monitoramento no trevo localizado na Rua: Olegário de Castro, 
próximo à Creche Edward Cardoso Bernardi neste município.

JUSTIFICATIVA

Tal proposição, visa oferecer maior segurança e tranquilidade aos munícipes 
e demais usuários deste importante logradouro municipal.

Ademais, alhures, trata-se de um local onde a pratica de crimes esta sendo 
de certa forma constante, pois vários furtos ocorreram recentemente.

Motivo outro pelo qual se faz necessário, é que a Creche Municipal será 
monitorada, assegurando o patrimônio público municipal.

Nesse sentido, se faz de grande necessidade o atendimento da presente
solicitação.

Sala das Sessões,

k(A,Yr)Cw x  cLj Gvw v \£> •

Lucimára Gadoy do Carmo Gçjieroso 
Vereadora 1a Secretária
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